
 

 

 

 

 

 

 

À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº             , DE 2023 

(Do Sr. André Fernandes) 

Requisita-se ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro do Desenvolvimento 
Social, Família e Combate à Fome, 
Sr. José Wellington Barroso de 
Araújo Dias, o fornecimento de 
esclarecimentos referentes ao 
término do programa social Bolsa 
Família, que resultou na exclusão de 
um contingente de 2.870.743 
indivíduos no período compreendido 
entre janeiro e outubro de 2023.  

 Senhora Presidente, 

Assentado no art. 50º e 58º, § 2º, III da Carta Fundamental de 1988 

cominado com os Artigos. 24º, IV, 116º, II, 117º e 219º, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, que sejam requeridas ao Exmo. Ministro do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 

Sr.Wellington Barroso de Araújo Dias, informações concernentes à alta 

redução de pessoas participantes do programa Bolsa-Família. 

No entanto, levando em conta as notícias divulgadas de que o Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome diminuiu 

significativamente o número de beneficiários do programa governamental, 

requeiro as informações a seguir: 

I) Quais foram as principais razões para a redução de 
aproximadamente 2.870.743 milhões de beneficiários do 
programa Bolsa Família em 2023? 

 
II) Como o governo garante que as famílias que tiveram seus 

benefícios interrompidos realmente não se encaixam nos critérios 
pré-estabelecidos para o programa Bolsa Família? 

 
 

III) Quais medidas serão tomadas para garantir que apenas aqueles 
que realmente se encaixam nos critérios pré-estabelecidos 
continuem a receber ajuda financeira? *C
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IV) Como essa redução se alinha com as estratégias mais amplas de 

bem-estar social e redução da pobreza do governo? 
 

 
V) Como o governo planeja monitorar e avaliar o impacto dessas 

mudanças nas famílias afetadas, quais os meios utilizados e os 
dados coletados para isso? 

 
VI) Qual o quantitativo de pessoas por Estado que tiveram seus 

benefícios cassados, quais os relatórios ou documentos 
utilizados? 

 
VII) Qual à expectativa orçamentária para os próximos anos, quais 

documentos ou relatórios governamentais estão sendo 
elaborados no plano orçamentário? 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O propósito deste requerimento é obter esclarecimentos sobre a 

considerável redução de beneficiários, juntamente com outros detalhes 

relevantes relacionados a esse assunto. 

Segundo referências previamente coletadas, há notícias que o Ministério 

realizou o cancelamento de 2,9 milhões de beneficiados do programa social 

Bolsa Família. Acesso em 04.10.2023 – conforme a seguir1: 

 

 

1 https://www.metropoles.com/colunas/paulo-cappelli/lula-cancela-milhoes-bolsa-familia 

 

Portanto, requeiro que sejam fornecidas as informações e quaisquer 

documentos ou relatórios, uma vez que este é um assunto de interesse público 

que precisa ser esclarecido à população. 
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Ao robustecer, é importante enfatizar que o princípio da publicidade 

orienta a Administração Pública, assegurando que os atos administrativos 

sejam divulgados pelo órgão responsável pela gestão do dinheiro público. Isso 

evita a supressão de informações públicas que devem ser disponibilizadas à 

sociedade e contribui para a desarticulação da corrupção nas entidades 

públicas. 

Não obstante, em relação aos dados solicitados, é importante evidenciar  

que os legisladores têm o direito de requerer acesso direto às informações ao 

órgão responsável, seja para interesse individual ou coletivo, sempre seguindo 

as normas estabelecidas, como o Art. 5º, XXXIII e 37º § 1º da Carta 

Fundamental de 1988 e a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), 

bem como a Lei Complementar nº 131/2009 (Lei da Transparência). 

Diante do exposto, pugna-se ao Ministro do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome, por meio desta Comissão de 

Fiscalização Financeira e Controle, que forneça as informações mencionadas e 

os devidos esclarecimentos sobre o tema, que é de grande interesse para a 

sociedade. 

 

Sala das Sessões, em              de outubro de 2023. 

 

 

André Fernandes 

Deputado Federal – PL/CE 
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